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A
 Justiça do Trabalho completa 80 anos, de instalação 
oficial, e é um momento de reflexão, de balanço e de 
avaliação sobre o rumo que a sua trajetória 

percorreu até o presente, confirmando a relevância social 
e inclusiva da sua atuação, marcada por grande e célere 
produção jurisdicional, por meio do aperfeiçoamento dos 
instrumentos de julgamento e gestão, com avanços 
tecnológicos substanciais, valorizando o capital humano, 
desenvolvendo competências e readequando a força de 
trabalho.
Sua implantação no Brasil foi sucedida por um longo 
processo de lutas e conquistas de direito pela classe 
laboral. As investidas, no sentido de descumprimento às 
normas relativas aos direitos trabalhistas, intensificou a 
atuação desta Corte Especializada, gravando, no decorrer 
da história, a sua enorme contribuição em direção à busca 
de uma sociedade mais justa e igualitária. O Estado do 
Ceará merece posição de destaque, sendo um dos 
percussores na instalação e funcionamento, dez anos 
antes, de um tribunal de conciliação e arbitragem  
objetivando, de maneira organizada, o apaziguamento de 
conflitos entre patrões e empregados.

Homenageio, com orgulho, todos os que ajudaram a 
construir essa história, mas também temos de 
agradecer, todo dia, àqueles que continuam essa luta e 
contribuem para se transformar e se adequar à 
modernidade, que é fundamental para a construção de 
uma Justiça que já se insere e se destaca, não só como 
julgadora, voltada aos anseios sociais na pacificação 
dos conflitos nas relações de trabalho, mas também 
conectada com o mundo.

Desembargadora Regina Gláucia Cavalcante

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho do Ceará



Durante o reinado de D. 
Pedro II, foi publicada a 

Carta de Lei nº 396, sobre a 
admissão de trabalhadores 
estrangeiros pelas casas de 
comércio, limitados a dois por 
empresa. O empregador tinha a 
obrigação de pagar determinada 
quantia de impostos por 
trabalhador estrangeiro 
contratado, além do limite 
estabelecido.

F oi expedida a Carta de Lei nº 
556, Código Comercial, que 

continha algumas normas de 
proteção ao trabalhador do 
comércio, como também dos 
feitores, guarda-livros, caixeiros, 
administradores de armazéns de 
depósito, mestres, 
administradores e diretores de 
fábricas. O Código, também, 
assinalava questões de acidente 
de trabalho: aviso-prévio e de 
indenização pela denúncia 
antecipada de contratos a termo 
resolutivo.

C om a criação da Sociedade 
de Auxílio Mútuo dos 

Empregados da Alfândega, chega 
ao Brasil a ideia de implantar 
associações inspiradas no 
mutualismo e idealizadas com o 
intuito de defender os direitos 
dos assalariados. É considerado 
pelos historiadores ‘’período 
mutualista’’ e que, junto com 
essas corporações de ofício, 
teria dado origem aos sindicados.
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Carroceiros de 
Santos/SP entram 

em greve. No Recife, 500 
cigarreiros param de 
trabalhar, em protesto 
contra a diminuição de 
salários.

 .

 .
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Primeiro Congresso 
Operário Brasileiro 

consolidou a concepção de 
que o movimento operário 
deve adotar a nova forma 
organizativa. No mesmo 
ano, greve geral dos 
ferroviários da Companhia 
Paulista de Estradas de 
Ferro, em Jundiaí/SP. A 
polícia a reprimiu com 
violência. Mortos, feridos e 
muitos presos.

N asce a 
Confederação 

Operária do Brasil, 
como consequência 
do Congresso 
Operário de 1906.

 .
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a situação da classe operária
brasileira. O estadista francês
observou que não exist ia 
proteção social para operários 
da indústria e da agricultura, 
direitos existentes em seu país, 
como por exemplo, a aposenta-
doria. 
Trabalhadores eram demitidos, 
sem maiores explicações, sendo 
vítimas frequentes de acidentes 
de trabalho, sem indenizações.



Até aquele ano, já haviam entrado 
no Brasil 703.000 portugueses, 

1.300.00 italianos, 333.000 
espanhóis, 104.000 alemães, 2.000 
japoneses, perfazendo mais de 
2.400.000 habitantes (10% da 
população do país, que girava em 
torno de 24 milhões). A maioria 
desses imigrantes iria formar o 
operariado brasileiro.

eterminado  informe D distribuído no  
Congresso Operário 
comentava:  “Imaginem-se 
em um lugar onde 
trabalhem centenas de 
operários sem sequer uma 
janela para abrir. Pois isto 
é o que há em quase todas 
as fábricas. As que têm 
janelas não as abrem por 
não quererem que seus 
escravos percam tempo, 
olhando a rua”.

C riação do Conselho Nacional do 
Trabalho (CNT), por meio do 

Decreto Federal nº 16. 027. O CNT 
tinha como escopo “ocupar-se dos 
sistemas de remuneração do trabalho, 
contratos coletivos do trabalho, 
sistemas de conciliação e arbitragem, 
trabalho de menores, trabalho de 
mulheres, seguros sociais, caixas de 
aposentadoria e pensões de 
ferroviários”... (Art. 2º).

 .  .
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No Brasil, o fortalecimento 
do movimento operário 

nos primeiros anos do século 
XX acabou resultando na Lei de 
Férias. O Decreto n° 4.982 
garantia 15 dias de descanso 
aos trabalhadores das 
indústrias, do comércio e dos 
bancos, “sem prejuízo do 
ordenado”.

Publicação do Decreto 
Federal n° 18.074, que deu 
“novo regulamento ao 
Conselho Nacional do 
Trabalho”. Ainda órgão do 
Ministério da Agricultura, 
Indústria e Comércio, o CNT 
era a corporação destinada 
ao estudo dos problemas da 
economia social e de todos 
os assuntos que possam 
interessar à organização do 
trabalho e da previdência 
social (Art. 1°). 

ob o comando de Getúlio S Vargas, o novo governo cria o 
Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio (MTIC), pelo Decreto n° 
19.433, com o objetivo de 
regulamentar as relações de 
trabalho. Inaugurava-se a política do 
“pacto social”, ou seja, da 
colaboração entre capital e 
trabalho, por meio da mediação  do 
Estado. Os órgãos de 
representação operária, que até 
1930 tiveram vida e organização 
autônomas, passam a ser 
regulamentados pela nova legislação 
sindical.

 .
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A Organização 
Internacional do 

Trabalho anunciou a 
Convenção sobre o 
Trabalho Forçado com 
o  objetivo de suprimir 
o uso do trabalho 
forçado em todas as 
suas formas, 
independentemente da 
natureza do trabalho 
ou do setor de 
atividade em que 
possa ser realizado.

 .

Posse, em 1930, de Linfolfo Leopoldo

Boeckel Collor, o 1º ministro do Ministério

do Trabalho, Industria e Comércio, que

preocupou-se em estruturar a legislação 

trabalhista. Foi criado, na ocasião, 

o Departamento Nacional do Trabalho,

responsável pela execução, fiscalização e

cumprimento das leis trabalhistas.
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nstituição da Carteira do I Trabalho e Previdência Social 
como documento obrigatório para 
toda pessoa que presta algum tipo 
de serviço a outra pessoa, seja  na 
indústria, no comércio,  na 
agricultura, na pecuária ou mesmo 
de natureza doméstica. Decreto 
Federal  n° 21.175, de 21 de 
março.

s vésperas da Revolução 
À Constitucionalista de São 
Paulo, naquele ano, os industriais 
paulistas endereçaram um 
telegrama ao ministro Salgado 
Filho (sucessor de Lindolfo Collor): 
“Levando em conta graves 
agitações ocorridas no meio 
trabalhadores paulistas, apelamos 
(...) suspender  (...) em SP 
execuções das leis sociais (...)”. A 
resposta do ministro foi seca: 
“Acredito laborais grave  erro 
julgando execuções  leis 
mencionadas possa contribuir para 
qualquer agitação operária, 
dissipará mal-estar reinante. Não 
compreendo como seja possível 
suspendê-las”. O Governo agora é 
árbitro dos litígios entre patrões e 
empregados. 

 .
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a vigência do Estado Novo (1937/1945), a N cada comemoração do 1º de Maio,  o 
presidente, Getúlio Vargas, anunciava mais um 
ganho em benefício dos trabalhadores. Desta 
feita, ele anunciou a instituição do salário-mínimo 
nacional, com a publicação do Decreto-Lei  n° 
2.162. O artigo 1° determinava: “Fica instituído 
em todo o país, o salário-mínimo a que tem 
direito, pelo serviço prestado, todo trabalhador 
adulto, sem distinção de sexo, por dia normal de 
serviço, como capaz de satisfazer, na época atual 
e nos pontos do país determinados na tabela 
anexa, às suas necessidades normais de 
alimentação, habitação, vestuário, higiene e 
transporte”. 

Á
udio: O cantor Carlos Galhardo, uma  

das maiores estrelas do rádio da 

época, também participou da solenidade, 

no Rio de Janeiro, cantando a marcha 

ufanista “Canção do Trabalhador”, de 

autoria de Ary Kerner:

m abril, o presidente Getúlio E Vargas nomeou o então juiz 
federal substituto e bacharel em 
Direito Adonias Lima para assumir a 
presidência do recém-criado 
Conselho Regional do Trabalho da 7ª 
Região. Órgão que, em 1946, daria 
origem ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 7ª Região,  com  sede 
em Fortaleza, e que abrangia a 
jurisdição  do Ceará, Piauí e 
Maranhão.

 .  .
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locaute
ao

http://trt7.jus.br/files/publicacoes_e_midia/
videos/MUSICA_DO_TRABALHADOR.wav

http://trt7.jus.br/files/publicacoes_e_midia/videos/MUSICA_DO_TRABALHADOR.wav
http://trt7.jus.br/files/publicacoes_e_midia/videos/MUSICA_DO_TRABALHADOR.wav
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Expediente

Realização:
Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região
Divisão de Comunicação Social
Seção de Memória

Coordenação Editorial: 
Hugo Cardim - diretor de comunicação social

Pesquisa:
Eliézer Rodrigues - jornalista

Projeto Gráfico:
Cláudia Giovana - coordenadora de memória

Diagramação:
Pepo Melo

O pesquisador cearense Miguel Ângelo de Azevedo – Nirez, 

analisa as reivindicações trabalhistas do grupo de jangadeiros 
nordestinos, junto ao Governo Federal, naquela época. Como também 
as possíveis causas da trágica morte do jangadeiro, Jacaré, na Baía 

de Guanabara, no Rio de Janeiro, durante as filmagens do filme 
“Quatro homens e uma jangada”, de Orson Welles.

 recho do video  De Fortaleza ao Rio de Janeiro com a Jangada São Pedro 
produzido pela TV BRASIL 
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Baía

https://youtu.be/nGaYB47-X7A

https://youtu.be/YuQqHcsZdS4

https://youtu.be/nGaYB47-X7A
https://youtu.be/YuQqHcsZdS4

